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LEI Nº 3.224/2023


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIAL SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _GoBack]

JOSÉ ROBERTO, prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar por prazo determinado um(a) Engenheiro(a) Civil:

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	JORNADA SEMANAL
	VENCIMENTO

	01 (um)
	Engenheiro(a) Civil
	30 horas
	R$ 9.541,94



Parágrafo Primeiro. As atribuições/exigências e remuneração do cargo constam no anexo da Lei Municipal 2.414/2015.

Artigo 2º A contratação autorizada no artigo precedente, por se destinar ao cumprimento das obrigações do Município, é considerada de excepcional interesse público e em caráter emergencial, por prazo determinado, em conformidade com o que dispõe o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, tendo em vista que o profissional será utilizado para enfrentamento de contingenciamento de serviço.

Artigo 3º O contrato terá a duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, e obedecerá os critérios de classificação de Processo Seletivo Simplificado.
Artigo 4º O contrato será regido pelos princípios do direito administrativo, aproveitando o concurso em vigência como critério de seleção, ou não surtindo interessados naquele, será efetuado processo seletivo simplificado.

Parágrafo único. Sobre o valor da remuneração paga ao contratado incidirão os descontos legais previdenciários, sociais e tributários.

Artigo 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Artigo 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões-RS, aos 19 de setembro de 2023. 

JOSÉ ROBERTO,
Prefeito.









ANEXO ÚNICO.

CARGO: ENGENHEIRO(A) CIVIL

ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Elaborar, supervisionar, analisar e fiscalizar a execução de projetos de engenharia da construção civil. Descrição Analítica: executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos, executar projetos dando o respectivo parecer, dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios e suas obras complementares, projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de ferro e de rodagem, bem como obras de captação e abastecimento de água, de drenagem e de irrigação das destinadas ao aproveitamento de energia, das relativas a portos, rios e canais e das de saneamento urbano e rural, realizar perícias e fazer arbitramentos, estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletrônicas e outras que utilizarem energia elétrica, bem como as oficinas em geral de usina elétricas e de redes de distribuições elétricas, executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horária semanal de 30 (trinta) horas;
b) Especiais: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens; o(s) servidor(es) público(s) municipal(is) ocupante(s) do cargo público, no interesse do serviço, especial e estritamente para o exercício das atribuições próprias do cargo, encontra(m)-se autorizado(s) a dirigir(em) veículos integrantes da frota do Município de São Miguel das Missões exclusivamente no território do Município de São Miguel das Missões, desde que portador(es) de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com prazo de validade e na categoria exigida em cada caso pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), mediante responsabilização criminal, cível e administrativa pessoal pela utilização que fizer(em) do veículo público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Nível Superior;
Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão; 
Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos.
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